
  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.364, de 2023, 
do Senador Astronauta Marcos Pontes, que altera a 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política 
Nacional sobre Mudança do Clima), para incluir 
regras de consolidação e fomento à adoção de 
medidas para mitigação e para remoção de gases de 
efeito estufa. 

Relator: Senador BENE CAMACHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto 
de Lei (PL) nº 4.364, de 2023, em decisão terminativa, de autoria do Senador 
Astronauta Marcos Pontes, que altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima), para incluir regras de 
consolidação e fomento à adoção de medidas para mitigação e para remoção 
de gases de efeito estufa.  

O art. 1º insere o art. 5º-A na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, prevendo, em seus incisos, um rol de ações prioritárias dos entes 
federados para mitigação e remoção de gases de efeito estufa na atmosfera. 
Nesse rol, temos as seguintes ações: i) apoio à pesquisa e ao desenvolvimento 
de energias renováveis e promoção da eficiência energética; ii) restauração e 
recuperação da vegetação nativa em áreas prioritárias para os recursos hídricos, 
a biodiversidade e para a melhor remoção de gases do efeito estufa; 
iii) controle, prevenção e compensação do desmatamento; iv) valorização do 
capital natural por meio de pagamentos por serviços ambientais; v) políticas 
públicas e ações do setor privado para ganho de escala em técnicas agrícolas de 
baixo carbono; vi) sistemas de transporte urbano e rodoviário baseados em 
energias renováveis; e vii) desenvolvimento tecnológico no setor industrial para 
viabilizar técnicas de baixo carbono. 
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O art. 2º do PL nº 4.364, de 2023, traz a cláusula de vigência 
imediata. 

Na justificação, o autor destaca que o objetivo da proposição é 
aprimorar a Política Nacional sobre Mudança do Clima, priorizando ações de 
mitigação e remoção de gases de efeito estufa em setores-chave da economia 
brasileira, alinhando-se às iniciativas governamentais e privadas para promover 
uma economia de baixo carbono. 

O PL nº 4.364, de 2023, foi distribuído à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Informática (CCT), onde foi aprovado, e à Comissão 
de Meio Ambiente (CMA), em decisão terminativa. Não foram oferecidas 
emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102-F do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CMA opinar sobre proposições que versem 
sobre proteção do meio ambiente, conservação da natureza e defesa dos 
recursos naturais. Apesar de ser a comissão cuja decisão será terminativa, 
realizaremos apenas a avaliação do mérito, pois a CCT já analisou os aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com voto pela 
aprovação da matéria. 

A proposição em análise propõe incentivos positivos para a 
manutenção e recuperação da cobertura vegetal nativa, a regulamentação do 
mercado de crédito de carbono e do sistema de pagamentos por serviços 
ambientais, além de priorizar a pesquisa e desenvolvimento em energias 
renováveis e eficiência energética. Adicionalmente, prevê políticas públicas 
direcionadas ao ganho de escala em técnicas agrícolas e industriais de baixo 
carbono. 

A estratégia de incentivos positivos adotada pela proposição é 
potencialmente mais eficaz que a mera coerção para estimular a transição para 
uma economia de baixo carbono. Essa abordagem busca corrigir falhas de 
mercado, como a "tragédia dos comuns"1, por meio da intervenção estatal, 

 
1 Esse conceito foi baseado originalmente em um ensaio escrito pelo matemático e economista 
William Forster Lloyd sobre posse comunal da terra, em aldeias medievais, embora tenha sido 
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criando mecanismos econômicos que favoreçam a preservação ambiental. A 
ênfase em pesquisa e desenvolvimento para energias renováveis e eficiência 
energética está alinhada com as necessidades de desenvolvimento sustentável 
do país, promovendo inovação e avanço tecnológico. 

Um aspecto crucial da proposição é seu foco na viabilidade 
econômica das medidas propostas. Ao visar tornar as tecnologias de baixo 
carbono economicamente atrativas para o setor privado, a proposta facilita sua 
adoção voluntária, o que é fundamental para uma transição efetiva e sustentável 
da economia. 

Em conclusão, o PL nº 4.364, de 2023, se apresenta como 
meritório e oportuno, oferecendo uma abordagem abrangente para enfrentar os 
desafios das mudanças climáticas no Brasil. Ao combinar incentivos 
econômicos, desenvolvimento tecnológico e políticas setoriais específicas, a 
proposta demonstra potencial para contribuir significativamente com os 
esforços de mitigação climática do país. Desta forma, ela não apenas se alinha 
com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil para a redução da 
emissão de gases causadores de efeito estufa (GEE), mas também promove uma 
transição sustentável da economia brasileira, equilibrando as necessidades de 
desenvolvimento econômico com a urgência da preservação ambiental e 
mitigação das mudanças climáticas. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e regimentalidade, e, no mérito, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.364, de 2023. 

Sala da Comissão, 

 
popularizado pelo ecologista Garrett Hardin, no ensaio "The Tragedy of the Commons", publicado 
em 1968 na revista Science. Refere-se a uma situação em que os indivíduos, agindo de forma 
independente, racional e de acordo com seus próprios interesses, atuam contra os interesses de 
uma comunidade, esgotando os bens de uso comum. Segundo a hipótese da "tragédia dos comuns", 
o livre acesso resultaria na superexploração de recursos finitos, provocando o seu esgotamento. 
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, Presidente 

, Relator 
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